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lnstitui as bases para elaboração da
"Política de Reconhecimento e
Desenvolvimento Socioambiental das
Comunidades Tradicionais Pesqueiras,,
no município de Fortaleza.

FAÇO SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORÍALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ.1o Esta Lei institui as bases para elaboração da "política de Reconhecimenlo e
Desenvolvimento socioambiental das comunidades Tradicionais pesqueiras" no
município de Fortaleza.

Atl. 2o PaÍa os Íins desta Lei, compreendem-se por:
l- comunidades tradicionais pesqueiras: os grupos sociais, segundo cÍitérios de
autoidentificação. que têm na pesca artesanal elemento prepondeiante do seu modo
de vida, dotados de relações territoriais específicas referidas à atividade pesqueira.
bem como a outras atividades comunitárias e familiares, com base em conhecimentos
lrâdicionais própríos e no acesso e usufruto de Íecursos e bens nalurais
compartilhados;
ll_- territórios tradicionais pesqueiros: as extensões, em superfícies de terra ou corpos
d 'água, utilizadas pelas comunidades tradicionais pesqueiias para a sua habitação. o
desenvolvimento de atividades produtivas, a preservaçáo, o abrigo e a reproduçáo das
espécies e de outros recursos necessários à garantia do seu modo de vida, bem como
à sua reprodução física, social, econômica e cultural, de acordo com suas Íelaçoes
sociais, seus costumes e suas tradiçôes, inclusive os espaços que abrigam sítios de
valor simbólico, religioso, cosmológico ou histórico;
lll - desenvolvimento socioambiental: políticas, ações e práticas volladas à promoçào
da harmonia e justiça socioambiental entre homéns, mülheres e natuÍeza, à g"rrnti,
do direito ao meio ambiente saudável e equilibrado e à manutenção dos prõcessos
ecossistêmicos necessários para a melhoria da qualidade de vid'a das populaçÕes
humanas e não humanas, da presente e das futuras gerações; e
lv - racismo ambiental: toda forma de discriminação cáusada por Agentes públicos
e/ou Privados. mediante ação ou omissão que, voluntária ou involuntariamente.
causem danos e âfetem o meio ambiente e a qualidade de vida de pessoas. grupos ou
comunidades, baseando-se paÍa tanto em raça, classe, gênero, etnia o-u origem
nacional.

4tt. 3" são princípios da "politica de Reconhecimento e Desenyolvimento
Socioambiental das Comunidades Tradicionais pesqueiras,,:
I - sustentabilidade socioambientâl:
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ll - respeito à autoidentificação e à autodeterminação das comunidades tradicionaispesqueiÍas;
lll - preservação da autonomia e respeito à dignidade dos homens e das mulherestrabalhadoras da pesca artesanal;
lV - igualdade de oportunidades, observando os direitos universais e as questÕes
específicas referentes às.mulheres trabalhadoras da pesca artesanal;v - valorização da identidade tradicionar pesqueira. d'os conhecimentos, das técnicas epráticas tradicionais;
vl 

__- 
participação social e garantia de direitos fundamentais e sociais, coletivos eíndividuais; e

Vll - valorização e estímulo da produção pesqueira arlesanal.

+tt. 4" F.objetivo gerar da porítica de que trata esta Lei incentivar a promoçáo dodesenvolvimento socioambientar das comunidades tradicionais pesque;ra j - 
comênfase no reconhecimento, no fortarecimento e na garantia de seus direitos sociâis,ambientais, territoriais e econômicos, respeita ndo-se"e varorizando-se sua identidade

cultural, bem como suas formas de organização, reraçÕes de trabarho e insiitul;õ;;

Art. 5o A "Porítica de Reconhecimento e Desenvorvimento socioambientar dascomunidades Tradicionais pesqueiras" buscará o arendimento oor r"grint". oàj"tiro,específicos:
| - reconhecer e varorizar a identidade raborar, sociocurturar, econômica e ambientardas comunidades tradicionais pesqueiras;
ll -.reconhecer e respeitar a diveisidade sociocurturar e ambientar das comunidades
tradicionais pesqueiras, levando-se em consideração, entre outros, aspectos de:a) gênero;
b) raça e etnia:
c) classe social:
d) geração;
e) ancestralidade:
0 sexualidade; e
g) religiâo;
lll - proteger e valorizar os direitos das comunidades tradicionais pesqueiras sobreseus conhecimentos, suas práticas e seus usos tradicionais, 

"ssegrlando-ie 
iiÃà 

"equitaliva repartição dos benefícios aeles derivaOós;
lV - garantir às comunidadcs kadicronais p"úr"irrl o uso de seus territórios e acessoaos recursos e bens naturais que tradicionarmente utirizam, n""ér"ariá. 

-pàr,
reprodução física, cultural, social e econômica;
V - assegurar às comunidades trad_icionais á permanência em seu território e o prenoexercício de seus direitos individuais e coretivos, 

"ãui"troo 
nas situaçÕes o" ãJnnitoou ameaça à sua integridade;

vl - garantir a proteção integrar dos manguezais, restingas, matas ciriares, ragoascosteiras e marginais, apicuns e a recuperação das funçôes vitais dos rios;



(immtlurrcptor

FORIAI.IzA
GABINEÍE OA VERÊAOORÂ

ADRTANÁ GERôNtMc)

Vll - assegurar a implantação dos equipamentos de inÍraestrutura e de acesso. alémdos. serviços e equipamentos púbricos adequados a. iurriuiã"r- ã--a-"ã"nor.
socioeconômicas e culturais das comunidades tradicionais pesqueiras;
Vlll - apoiar e varorizar a produçáo pesqueira, garantindo a incrusão produtiva e apÍomoção de tecnorogias sustentáveis, respeitanão o sistema oe organizalãà sociatdas comunidades tradicionais pesqueiras, consideÍando os recursos 

-naturaL 
rocais eas práticas, os saberes e as tecnologias tradicionais;

lX - garantir às comunidades tradiciónais pesqueiras o acesso a serviços de saúde dequalidade e apropriados às suas características socioculturais, com atenoimãnio asdoenças ocupacionais e necessidades, incorporando_se, nos aa"oa- ,á"qrraoa,
concepçôes e práticas da medicina tradicional e fitoterápica,
X - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação e fortarecer processo
dialógicos como contribuição ao desenvorvimento púprio das comunidades
tradicionais pesqueiras, garantindo a participação e o controre social tanto nosp-[ocessos de formação educativos formais quanto-nos não formais;
Xl - garantir o acesso em linguagem acessivel à informação e aos documentos
produzidos e utilizados nas políticas públicas destinadaâ às comunidades táicionarspesqueiras;
Xll - fomentar ampra participação das comunidades pesqueiras e suas repÍesentaÇões,
nas suas variadas formas 

. 
de organização, na formulação de políticas pJÁii"r,

especialmente àquelas relacionadas ao regime Íundiário, ao ordenamento 
"oit"i. ",gestão dos recursos hídricos;

Xlll - garantir a segurança alimêntar e nutricional como direito universal dos indlvíduos
e-_das famílias que integrem as comunidades pesqueiras;xlv - fortalecer açÕes de economia solidáría presente nos territórios tradicionaispesqueiros:
XV estimular a aquisição da pÍoduçáo pesqueira artesanal, articulando-a eintegrando-a sempre que possível, aos seguintes sistemas:
a) Sistema Nacional de Segurança Alimentãr e Nutricional (SISAN); e
b) sistema Estaduar de seiurança Arimentar e Nutricionar sustentáver (SESANS);
XVI - fortalecer progr"r".'" açõãs vortados at ,eraçããs de gênero e ao enfrentamentoda violência contra murheres nas comunidades tradicionais f,esqueiras, ,"."!rrã"ão ,visão e a participaçáo feminina nas açóes governamentais, varorízandã, iniportãn.i.histórica das mulheres e sua liderança éticaã social; 

-

xvll - - apoiar e garantir o processo de iormarização institucional, quandonecessário,considerando as formas tradicionais de organizaçâo 
" 

,"pr"rántãiaJLlrt;Xvlll - 
. 
garantir a preservação dos direitos culiurais, 'o 

exeicicio JJ-Ora*r.comunitárias, a memória cultural e a identidade racial e étnica;
XIX - garantir a merhoria da qualidade de vida dos membros dessas comunidades.ampliando-se as possibiridades de sustentabiridade irr" ". geraçÕes presentes efuturas;
XX - fortalecer e desenvorver iniciativas de combate ao racismo ambientar em parceriacom as comunidades tradicionais pesqueiras, movimentos sociais e orgán""õã", o"sociedade civil: e
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XXI - garantir medidas de adaptação e redução dos eÍeitos adversos das mudanças do
clima e das vulnerabilidades dos sistemas ambientais, econômicos e sociais referentes
às comunidades e aos territórios tradicionais pesqueiros.

Art. 6o A elaboração e implementação da "política de Reconhecimento e
Desenvolvimento socioambiental das comunidades Tradicionais pesqueiras" poderá
ocorrer de forma partícipativa, integrada. coordenada e sistemática, tendo como
direlrizes:
I - reconhecimento e respeito às relações específicas e de mutualidade entre homens.
mulheres e natureza que estruturam os modos de ser, viver e produzlr das
comunidades tradicionais pesqueiras;
ll - justiça socioambiental e equilíbrio ecológico enquanlo fatores essenciais para
sustentabilidade socioeconômica, cultural e ambiental dos territórios e melhoria da
qualidade de vida das comunidades tradicionais pesqueiras;
lll - erradicação de todas as formas de estigmatização e discriminação dos pescadores
e das pescadoras artesanais e das comunidades tradicionais pesqueiras:
lv - promoção da intersetorialidade das polílícas, dos programas e das ações voltados
às comunidades tradicionais pesqueiras,
v - descentralização, transversalidade e articulação na elaboração, no monitoramento
e na execução das políticas públicas, com ampla participaçáo e consulta prévia, livre e
informada das comunidades tradicionais pesqueiras; e
Vl - atenção integral à saúde das mulheres e dos homens trabalhadores da pesca
artesanal. com especial atenção ao enÍoque de gênero, e, a partir de uma percepçáo
ampliada, considerando as especificidades sociais, econômicas, culturais 

- 
e

ambientais, nas quais se encontram inseridas as comunidades tradicionais pesqueiras.

Art. 7., o reconhecimento das comunidades tradicionais pesqueiras se dará a partir do
criterio de autoidentificação, reconhecendo-se a relevância das suas práticas e
saberes ancestrais no processo histórico de construção física e cultural do município,
nos termos dos seguintes dispositivos legais:
l- arts. 215 e 2'16 da Constituição Federal de 1988,
ll - art. 14, Xl da Lei complementar Municipal no 62 de 2009 (plano Diretor do
Municipio de Fortaleza).
§ 1o o reconhecimento mencionado no caput poderá ser feito através de certidão de
a uto. identificaçào expedida pela secretaria de cultura ou órgâo correlato a partir de
manifestação de interesse da comunidade tradicional pesqueirã.
§ 2o As comunidades tradlcionais pesqueiras oÍicialmente reconhecidas pelo Município
serão declaradas Patrimônio Cultural lmaterial da Cidade de Fortaleza.
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Art' 8o A elaboração e implementação da "política de Reconhecimento e
Desenvolvimento socioambiental das comunidades Tradicionais pesqueiras" poderá
ocorrer preferencialmente através do diálogo permanente entre o poder público e a
sociedade civil em especial com as comunidades tradicionais pesqueiras, por meio de:
I - audiências públicas;
ll - consultas públicas; e
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lll - conferências.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo oficial.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D
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E 2025.
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Vereadora de Fortaleza
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JUSTIFICATIVA

A Propositura em pauta tem, entáo, por finalidade instituir as bases para
elaboraçáo da "Política de Reconhecimento e Desenvolvimento socioambiental das
Comunidades Tradicionais Pesqueiras" no município de Fortaleza.

Fortaleza possui uma comunidade pesqueira dividida em sete comunidades:
Barra do Ceará, Goiabeiras, Arpoador, porto da Marinha, Mucuripe, praia Mansa e
serviluz. De acordo com dados da colônia de pesca, há aproximadamente 2.000
pescadores na ativa, dos quais cerca de 20o/o são mulheres que atuam,
principalmente, na catação nos mangues.

Para além de uma profissão e de atividade econômica relevante, é necessário
considerar que o exercícío da pesca artesanal é um processo coletivo e estrutuÍante
de uma identidade tradicional, ou seja, de um modo de ser, de produzir e de viver
específico, baseado em relaçóes diferenciadas com o meio ambiente natural e que
abrange uma totalidade de aspectos sociais, econômicos e culturais. Assim, as
comunidades pesgueiras inserem-se no conceito de "comunidades tradicionais',,
previsto no inciso I do art. 30 do Decreto no 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que
lnstitui a Política Nacional de Desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades
Tradicionais:

Arr.30 [...]l- Povos e Comunidades Tradicionais: gÍupos culluralmente diferenciados e
gue se reconhecem como tais, que possuem foímas pÍóprias de organizâçáo
social, que ocupam e usam terÍitórios e recuÍsos naturais como conJiçao para
sua Íeprodução cuttural, social, religiosa, anceslral e econômicâ, ,iilizànao
conhecimentos, inovaçõês e práticas gerados ê transmitidos pela tradição; [...].

A constituiçáo Federar de 'r 9gg inaugurou um novo marco de direitos
associado-s às diferenças culturais e étnicas, reconhecendo, pÍincipalmente nos arls.
215 e 216, os grupos participantes do processo civirizatório nàcionàr e formadores da
sociedade brasileira, dentre os quais estáo as comunidades tradicionais p"rqrãiras-

.... Apesar .dos avanços normativos, oriundos do processo de organização,
mobilização e lutas das comunidades tradicionais, e da relevância históricã. cultural,
econômica e social das comunidades tradicionais pesqueiras para Fortareza, tais
comunidades têm sua importância sistematicamenre ignorada e invisibilizada nesse
município. Esludos e pesquisas demonstram qr" a 

"r"irrão 
social, Íacial e territorial aque foram submetidos ao rongo da história resultou em indicadores sociais que

comprometem.a_ reprodução física e sociocurturar dessas comunidades, requerendo
açôes do Município a Íim de possibiritar condiçôes de vida digna para qu"'po.i*
viver a partir do seu modo de vida tradicional.

. - 
Em seu conjunto, esta proposiçâo avança ao orientar a formuração da ,,poritica

de Reconhecimento e Desenvolvimenio socioambiental das comunidadLs Tradicionais
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Pesqueiras" a partir das reivindicações e necessidades desse segmento da socledade
fortalezense.

Ao reconhecer a importância sociocultural, econômica e ambiental
desempenhada pelas comunidades pesqueiras, visamos também potencializar um
pro.ieto de cidade que acolhe e inclui os diversos modos de ser e de viver e que
também se afirma como ecologicamente suslentável, comprometido com a vida e o
bem-estar de pessoas, rios, mar, mangues e florestas.

dê instrumentos de concretização dos direitos das comunidades tradicionais
pesqueiras de Fortaleza, permitindo, assim, que permaneçam íntegras, vivendo
dignamente de acordo com os seus costumes e as suas tradições. poi ruáo quanto
exposto e de acordo com a relevância da matéria, dada a sua constitucionalidaàe e u
razoabilidade adotada na sua normatização, rogamos

. Contamos, portanto, com os colegas parlamentares para aprovação de tào
nobre causa.

§Ãlír:,
.@

gffiti

clÀ,u*'n,
Adriana G ntmo

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - pSOL

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM_DE 

-DE202í


